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praças dos quadros permanentes, no posto de primeiro-marinheiro da 
classe de fuzileiros, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 282.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, 
de 30 de Agosto), o 9831402, segundo-marinheiro FZ RC Miguel Ân-
gelo de Oliveira Lourenço (no quadro), a contar de 19 de Setembro de 
2008, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são 
devidos os vencimentos do novo posto e para efeitos do n.º 2 do artigo 
68.º, ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9806304, 
primeiro-marinheiro FZ José Serafim Aldeaga Trinchete e à di-
reita do 9819103, primeiro-marinheiro FZ Ricardo Manuel Colaço 
Neves.

7 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 Despacho n.º 29988/2008
Por despacho de 7 de Novembro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de primeiro-
-marinheiro em regime de contrato (RC) da classe de fuzileiros, nos 
termos do n.º 6 do artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 
19 de Setembro de 2008, os seguintes militares:

9815902, segundo -marinheiro FZ RC Hugo Ricardo Batista Antunes 
Coelho

9805504, segundo -marinheiro FZ RC Jaime Machado Guimarães
9821502, segundo -marinheiro FZ RC Carlos Daniel Felgueiras Bim-

barra
9810804, segundo -marinheiro FZ RC Carlos Rafael Terruta Rodri-

gues
9811004, segundo -marinheiro FZ RC Armando Manuel Fernandes 

Santos Simões
9812203, segundo -marinheiro FZ RC David Machado dos Santos 

Gomes

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9815903, 
primeiro -marinheiro FZ RC Vítor Manuel da Silva Faustino, pela ordem 
indicada.

7 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 29989/2008
Por despacho de 10 de Novembro de 2008, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de 
segundo -marinheiro em regime de contrato da classe de técnicos de 
armamento, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), a contar de 30 de Maio de 2008, o 9329306, primeiro-
-grumete TA RC Bruno Miguel Fernandes Rodrigues.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9344905, 
segundo -marinheiro TA RC João Tiago Araújo de Sousa e à di-
reita do 9321906, segundo -marinheiro TA RC Ivo Manuel Moura 
Delgado.

10 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 29990/2008
Por despacho de 11 de Novembro de 2008, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria 
de praças, em regime de contrato, no posto de primeiro -grumete da 
classe de comunicações, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 296.º, e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das For-
ças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar 
de 2 de Maio de 2008, o 9317807, segundo -grumete SCA RC Tiago 
Manuel Lavouras Teles.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9319707, 
primeiro -grumete C RC Fábio Manuel Garcia Marcelino de 
Sousa.

11 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Civil

Rectificação n.º 2504/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Despacho (extracto) 

n.º 24139/2008 publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 186, 
de 25 de Setembro de 2008, na p. 40332, rectifica-se que:

Onde se lê “é integrada no escalão 4, índice 228.” deve ler-se “é 
integrada no escalão 1, índice 321.”.

3 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, em substituição 
de funções, Carlos Manuel Mira Martins, TCOR TM. 

 Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.º 911/2008
Manda S. Ex.a. o Chefe de Estado -Maior do Exército promover ao 

Posto de Tenente desde 02 -08 -2008, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos 
desde a mesma data, os Alferes a seguir mencionados:

 - ALF RC NIM 27915593 Patrícia da Costa Fernandes Talina — UnAp/
EME;

 - ALF RC NIM 03858397 Cláudia Sofia Félix Mendonça — UnAp/
EME;

 - ALF RC NIM 11686196 Alexandre Tiago Azevedo Maia San-
tos — RI 13.

Por subdelegação do Ex.mo Major General DARH, após subdelegação 
do Ex.mo Tenente General AGE, por delegação de S. Ex.a o General 
CEME.

10 de Outubro de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 912/2008
Manda S. Ex.a. o Chefe de Estado Maior do Exército promover 

ao Posto de Alferes desde 08Out08, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 305.º do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos ad-
ministrativos desde a mesma data, os Aspirantes a Oficial a seguir 
mencionados:

ASP RC — NIM 00870501 — Liliane Amaral CláudioI — GCSel 
Lisboa;

ASP RC — NIM 06472298 — Guilhermina Maria Ribeiro Bar-
bosa — GCSel Lisboa;

ASP RC — NIM 15979202 — José Miguel da Silva Neves — CFG;
ASP RC — NIM 09286900 — Cristina Fernandes da 

Silva— EPM;
ASP RC — NIM 13037198 — Filipe Xavier Rosa de Olivei-

ra — DIE;
ASP RC — NIM 04609097 — Renato Ercilio de Pinho e Sá — DIE;
ASP RC — NIM 01712501 — Sandra Susete Viamontes Lopes —

1BIMec/BrigMec;
ASP RC — NIM 00512998 — Vanda Cristina Lourenço Farinha — 

DJD;
ASP RC — NIM 01374901 — Sandra Catarina da Silva Simões — CR 

Coimbra.

10 de Outubro de 2008. — Por subdelegação do Major-General 
DARH, após subdelegação do Tenente-General AGE, por delegação  
do General CEME, o Chefe da Repartição, Óscar Humberto Almeida 
Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 913/2008
Manda S. Ex.a. o Chefe de Estado Maior do Exército promover 

ao Posto de Alferes desde 08Out08, nos termos da alínea a) do n.º 1 




